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RESUMO

	A proposta deste estudo é ratificar os preceitos normativos no ordenamento jurídico referente ao reconhecimento de paternidade na atual conjuntura, com o propósito de entender a real demanda

nesse cenário. Compreender a sociedade atual vista por esse ponto de vista, é acentuar as inconstantes vertentes que estamos inseridos. O exercício do reconhecimento geracional fortalece as

dimensões formal, legal e afetivo social, enquanto o não reconhecimento paterno de crianças é interpretado por antigas práticas patriarcais (THURLER, 2006).  A equiparação entre masculinidade e

paternidade esboça a singularidade da paternidade tradicional, a mesma é calcada na responsabilidade econômica e na autoridade moral sobre a família. Elucida-se a configuração de representação

masculina e os reflexos dos novos arranjos conjugais. O reconhecimento enaltece a igualdade, favorecendo novas formas de relações parentais. 

	Embasados em pesquisa de documentos legislativos e na consulta de bibliografia jurídica no âmbito do direito de família, o projeto também usa como meio de disseminar as informações, discussões

acerca dos conceitos históricos e contemporâneos do direito de família. Será realizado levantamento de dados junto ao Fórum e a Promotoria de Justiça da Comarca de Diamantina e, por

conseguinte, análise dos dados obtidos.

 	Busca-se contribuir e entender a dinamicidade que o tema expressa no âmbito histórico, judicial e familiar.  A participação paternal ainda é parcial e descontínua. O efetivo reconhecimento de

paternidade trás à tona as recentes transformações da sociedade. Trata-se de relações corroboradas desde o início da vida de crianças. O legítimo reconhecimento compactua para uma sociedade

democrática e igualitária.

Questiona-se, com a pesquisa proposta, qual a influência da imposição estatal do pagamento de pensão alimentícia na instituição familiar e, consequentemente, na instituição da sociedade. Isto

porque há que se diferenciar o reconhecimento voluntário da paternidade, onde o homem assume todas as responsabilidades intrínsecas ao pai, que extrapolam o mero pagamento de um valor

pecuniário, atingindo os laços afetivos, a educação, o acompanhamento do crescimento dos filhos, etc., da tolerância na imputação da paternidade, onde o pai assume o pagamento da pensão

alimentícia como uma obrigação, afastando de vez toda e qualquer aproximação com o filho.
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